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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO NQ, 4.965 DE 05 DE ABRIL DE 2013. 
Suplementa dotações do orçamento vigente 
na importância de R$ 126.250,00 (cento e 
vinte e seis mil e duzentos cinquenta reais). 

EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais; D E C R E TA: 

POR EXCESSO 

Artigo 1º • Fica suplementado a dotações abaixo discriminadas na importância de 
R$126.250,00 (cento e vinte e seis mil, duzentos e cinquenta reais). 

Aplicação: 5000015· PROG.ACOLHIM.INST. P /REINSERÇÃO DE USUÁRIO 

05.00.00- SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
05.01.00- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.50.43.00- 08.244.4007.2286 
Ficha: 54 ......................................................................................................................... R$ 12 6 .2 5 O, o O 

Total da Su pIem e n ta çã o: ................................................................................... R$ 12 6.2 5 O, O O 

Artigo 2º • A presente suplementação será coberta com recursos provenientes do 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, decorrente da transferência intergovernamental, referente ao 
convênio Estadual, para reinserção social de usuários de substâncias psicoativas. 

Artigo 3º ·Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação. 

•HSS 

Afixado na forma da Lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS 

DECRETO N.0 04965/2013, DE 5 DE ABRIL DE 2013. 

EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Artigo 1.0
- Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 

importancia de R$126.250,00 (cento e vinte e seis mil e duzentos e cinquenta reais). 

Unidade: 05.01.00- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação: 5000015- PROG. ACOLHIM.INST. P/REINSERCAO SOCIAL DE USUARIO _,// 

00054-08.244.4007.2286- 33504300 ............................................................... 126.250,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ........................................................ . 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ............... . 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES .......................... . 

126.250,00 

126.250,00 

0,00 

Artigo 2. o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação. 

EVERTON OCTAVIANI 

Prefeito Municipal 

AGUDOS/SP, 5 de abril de 2013 
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